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PODER EXECUTIVO. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.11.24.028.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.11.24.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    D S MARTINS FARMACIA ME 24.978.623/0001-00 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de os medicamentos da atenção básica, 
insumos, materiais e medicamentos de uso hospitalar, a fim de atender 
demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, 
com recursos Fundo a Fundo, provenientes do FUSERN – Fundo de 
Saúde do do Rio Grande do Norte, Unidade Gestora nº 240131 e próprios, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.11.24.028, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Complementar nº 
123/2006; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 
e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 19.540,00 (Dezenove Mil, 
Quinhentos e Quarenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.2000.1.1 – CONVÊNIO AQUISICAÇÃO DE 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO REFERENTE 
A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 02.009.10.301.010. 
2.41 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 214000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
RECURSOS SUS GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, consoante as disposições 
da Lei Municipal nº 566/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Diogo Silveira Martins – CONTRATADA

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.11.24.028.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.11.24.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    RDF – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de os medicamentos da atenção básica, 
insumos, materiais e medicamentos de uso hospitalar, a fim de atender 
demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, 
com recursos Fundo a Fundo, provenientes do FUSERN – Fundo de 
Saúde do do Rio Grande do Norte, Unidade Gestora nº 240131 e próprios, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.11.24.028, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Complementar nº 
123/2006; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 
e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 31.955,00 (Trinta e Um Mil, 
Novecentos e Cinquenta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.2000.1.1 – CONVÊNIO AQUISICAÇÃO DE 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO REFERENTE 
A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 02.009.10.301.010. 
2.41 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 214000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
RECURSOS SUS GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, consoante as disposições 
da Lei Municipal nº 566/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Sidney Carlos de Melo – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.11.24.028.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.11.24.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    W. S. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de os medicamentos da atenção básica, 
insumos, materiais e medicamentos de uso hospitalar, a fim de atender 
demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, 
com recursos Fundo a Fundo, provenientes do FUSERN – Fundo de 
Saúde do do Rio Grande do Norte, Unidade Gestora nº 240131 e próprios, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.11.24.028, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Complementar nº 
123/2006; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 
e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
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DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 16.484,50 (Dezeseis Mil, 
Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.2000.1.1 – CONVÊNIO AQUISICAÇÃO DE 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO REFERENTE 
A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 02.009.10.301.010. 
2.41 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 214000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
RECURSOS SUS GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, consoante as disposições 
da Lei Municipal nº 566/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Rodrigues Lobo – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.11.24.028.004 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.11.24.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
CONTRATADA:    PANORAMA COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de os medicamentos da atenção básica, 
insumos, materiais e medicamentos de uso hospitalar, a fim de atender 
demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, 
com recursos Fundo a Fundo, provenientes do FUSERN – Fundo de 
Saúde do do Rio Grande do Norte, Unidade Gestora nº 240131 e próprios, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.11.24.028, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Complementar nº 
123/2006; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 
e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 3.950,00 (Três Mil, 
Novecentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 
entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.2000.1.1 – CONVÊNIO AQUISICAÇÃO DE 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO REFERENTE 
A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 02.009.10.301.010. 
2.41 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 214000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
RECURSOS SUS GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, consoante as disposições 
da Lei Municipal nº 566/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
José Sales Silveira D’almeida – CONTRATADA

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.11.24.028.005 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.11.24.028 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

CONTRATADA:    DROGAFONTE LTDA – MEDICAMENTOS E 
MATERIAL HOSPITALAR 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de os medicamentos da atenção básica, 
insumos, materiais e medicamentos de uso hospitalar, a fim de atender 
demanda especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Luís Gomes/RN, 
com recursos Fundo a Fundo, provenientes do FUSERN – Fundo de 
Saúde do do Rio Grande do Norte, Unidade Gestora nº 240131 e próprios, 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2022.11.24.028, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Lei Complementar nº 
123/2006; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 
e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 19.180,00 (Dezenove Mil, 
Cento e Oitenta Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega 
dos produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.2000.1.1 – CONVÊNIO AQUISICAÇÃO DE 
MEDICAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO REFERENTE 
A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 02.009.10.301.010. 
2.41 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
– FONTE Nº 214000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
RECURSOS SUS GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE CUSTEIO DE 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, consoante as disposições 
da Lei Municipal nº 566/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 10 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Eugênio José Gusmão da Fonte Neto – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.01.25.002.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.01.25.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:     M H F FREITAS EIRELI – ME 14.148.901/0001-30 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de artefatos de 
concreto, meio-fio e paralelepipedo calcáreo, a fim de atender demanda 
específica da secretaria de Obras e Urbanismo do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios que deverão ser consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.01.25.002, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: É de R$ 278.839,80 (Duzentos e 
Setenta e Oito Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta Centavos), 
a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.010.15.452.1003.2.44 - MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.010.15.452.1003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000; 02.010.15.452.1004.2.43 – MANUT. DAS VIAS 
URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1004.1.202 - 
REFORMA AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO PRÉDIOS PÚBLICOS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1004.2.43 - MANUT. DAS VIAS 
URBANAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.010.15.452.1004.2.45 - MANUT. 
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DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.010.15.452.1004.2.45 - MANUT. DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15000000, ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal 
nº 569/2022.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de março de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Maria Helena Ferreira de Freitas – CONTRATADAL 
 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


